
Prefeitura Municipal de Sobrado
Gabinete da prefeita

Lei Orçamenrária n, a7_0 / 2OOZ
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Em, 3l de Outubro de 2A07

ESTIMA A RECETTA E FIXA A DESPESA DOMUNICÍPIO DE .SoBRADo, PARA oEXERcÍcro DE 2oo8 r ói -.ournos
PROWDÊNCIAS.

l"ï:H::1t'33#.ï.tJ,Ïl??i. 
soBRADo Do EsrADo DE PB. raço saber que o poder Legisrativo

I

iâ=Ë**t,i'.Ii'.i,,ï.ïi?ü,:9,3Jiffiil: J;ï':ff,"1:",ï"",.,0io de soBRADo-, para exercício

[il",Jt;i-lïï,ï,5,ünã",. õ."*"J'l.,.niu. o;," üï;ï""-,::::ï:,r: aH*,:;:llffu,t*:

Ë"*:::-:iËi;,'rJï"1;ï'l?i;,i'[ï11'-: "ecadação de rributos, contribuições, rransrerências,

tsRecifìcacõ"r 
ao Àn"*o I. de acordo.o* , 

ottntes e de caprtal, na forma au i"girlução em vigor e clas| 
.\v r. uç açoroo com a seguinte discriminação:

\rfiigo 3.o - A Desoesa será realizada de modo a atender aos enc
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rtigo j r - o Éader Executiro mediante Decreto. promo'eráia disciplira e\ecucão e distribuição dasItaçLìes consignadas a cada orgão no interesse da Ád'ni.nirrruçao.-podera designar orgãos centrais para
:l;1ï"t 

dotações atribuídasìs unidades orçamentári". no, rermos do Arrigo 66, dalei Federal no

'fnigo i'' - A e\ecuçào da despesa é consignada a eristência de recursos financeiros suficienfes, cabendo aoPoder Erecutiro iomar as medi,las necessáiias. para ajustar o fluxo dos dispêndios aos dos in,sressos.

$aráeraÌb L-nico - '{te l0 dias após a publicacão dos orçarnentos..nos termos em que dispõe a lei deQir-er''ze' orçamentárias e o obsenado o'disfosto na alínea i'c" do inciso i do artigo 4o da lei no 101/2000, o{ode: Erecutirt' estabelecerá o cronogru*'u \{ensal de Desemboiso (cMD) e as Metas Bimestrais de
t'recada;à-r r\ÍB{}

a execucào do orçamento de que trata a Lei, fica o pocrer Executivo autorizado a:

I 'A'brir Credrtos Suplementares. mediante a utilização dos recursos adiante indicados. até o linritecorrespondente a 50'00 9ó' do total da Despesa Fixada nesta r-ei, com as seguintes finalidades:

a) Alender insuficiência nas dotações orçamentária. utirizando como fonte de recursos. asj:tï;:o','ordescaracterizadasnopurag*ror.doArrigo+:.oui"ìe.derar no 4,320.der7demarço

's i' - Fica o Poder Erecutivo autorizado a realocar recursos orçamentários entre unidadesorcamentárias e órgâos. Lrtilizando como fo.nte d. r..u.ro ut ãirponiblr;dades caracterizadas noparásratb I. do Arri-eo.13. da Lei Federal no 4.j10. de lt de ;;.;;i" r;64 eArtigo 108.

rite fìrado no Inciso II. deste.{íiso. poderá se a.mentâdo por propo

$rtiuo 6.' - Para
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nrediante apror acão do Legislativo

II. Apro'ar 6 Quadro de Detalhamento da Despesa das E.tidades da
para o ErercÍcio de 1008. pode,do abrir Creditos Suplementares até o
Artigo.

Admin istração Descentral izadas
limite previsto no Inciso IÌ. deste

\niso 7. " As alteractìes constanres desta Lei Orçamentária farão parte integrante do ppA e LDO

Artigo 8 
.'.Esta Lei ligorará durante o erercício de 2008. a partir de l.o de janeiro. rer,.ogadas as disposições

érn contráric.

Ceiia \larra de Olir eira \lelo
Preièita
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